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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10580.720528/2009-15

Voluntério

2301-006.763 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
5 de dezembro de 2019

MARCELO FIGUEIREDO CORREIA DA ROCHA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS DE
URV. NATUREZA TRIBUTAVEL. Sujeitam-se & incidéncia do Imposto de
Renda. as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério
Publico do Estado da Bahia, denominadas "diferencas de URV", por absoluta
falta de previsao legal para que sejam excluidas da tributacao.

MULTA DE OFICIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSAVEL.
SUMULA CARF N° 73.

O preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda quanto a
tributacdo e classificacdo dos rendimentos recebidos, induzido ao erro pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o lancamento de multa
de oficio. (Sumula Carf n® 73).

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2.
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria (Simula CARF n° 2).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer, em

parte, do recurso, ndo conhecendo das alegacGes de inconstitucionalidade, e, na parte conhecida,
dar parcial provimento para excluir a multa de oficio (Sumula Carf n°® 73).

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado em substituicdo a conselheira Juliana
Marteli Fais Feriato), Fernanda Melo Leal e Jodo Mauricio Vital (Presidente).



  10580.720528/2009-15 2301-006.763 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 05/12/2019 MARCELO FIGUEIREDO CORREIA DA ROCHA FAZENDA NACIONAL CARF  Antonio Sávio Nastureles  4.0.0 23010067632019CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA TRIBUTÁVEL. Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, denominadas "diferenças de URV", por absoluta falta de previsão legal para que sejam excluídas da tributação.
 MULTA DE OFÍCIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSÁVEL. SÚMULA CARF Nº 73.
 O preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, induzido ao erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício. (Súmula Carf nº 73).
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e, na parte conhecida, dar parcial provimento para excluir a multa de ofício (Súmula Carf nº 73).
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Sávio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado em substituição à conselheira Juliana Marteli Fais Feriato), Fernanda Melo Leal e João Maurício Vital (Presidente).
  Trata-se de julgar recurso voluntário (e-fls. 125/161) interposto em face do Acórdão nº 15-27.994 (e-fls 116/121) prolatado pela DRJ/SDR em sessão de julgamento realizada em 11 de agosto de 2011.
Faz-se a transcrição do relatório inserto na decisão recorrida:

início da transcrição do relatório contido no Acórdão nº 15-27.994

Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 150.104,46, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
b) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais;
c) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal;
e) parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado;
f) ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória;
g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
Foi determinada diligência fiscal para que o órgão de origem adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal ao Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que, em razão de jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visassem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.

final da transcrição do relatório contido no Acórdão nº 15-27.994

Ao julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, o acórdão tem a ementa que se segue:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.

Ao interpor o recurso voluntário (e-fls 125/161), o Recorrente deduz as mesmas alegações ofertadas ao tempo da impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Sávio Nastureles, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.
Não conheço das alegações insertas no tópico �1.2 � DA AUSÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA CONSTITUCIONAL E ISONOMIA TRIBUTÁRIA� (e-fls. 127/130) por força da Súmula CARF nº 2.
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Não obstante o Recorrente tenha se referido a arguições �preliminares�, ao postular a consideração das conclusões de Parecer Técnico como parte integrante do recurso (e-fls 125/126), considero que a matéria ali referida diz respeito ao mérito da exigência e será tratada adiante.
A matéria em litígio diz respeito à tributação das diferenças de URV, em que foi apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, no período dejaneiro de 2004 a dezembro de 2006.
Concernente à matéria questionada, pode-se colacionar decisões recentes emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF após a análise de processos administrativos fiscais que versavam sobre situação similar à dos presentes autos:
Numero do processo: 10580.722036/2008-83

Turma: 2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Câmara: 2ª SEÇÃO

Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessão: 27 de março de 2019

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2004, 2005, 2006, 2007 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA TRIBUTÁVEL. Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, denominadas "diferenças de URV", por absoluta falta de previsão legal para que sejam excluídas da tributação.

Numero da decisão: 9202-007.694


Numero do processo: 10530.724321/2009-13

Turma: 2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Câmara: 2ª SEÇÃO

Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessão: 28 de março de 2019

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005, 2006, 2007 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTÁVEL. Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denominadas "diferenças de URV", por absoluta falta de previsão legal para que sejam excluídas da tributação.

Numero da decisão: 9202-007.726

Feitas as considerações iniciais, afigura-se correta e em consonância com as decisões da CSRF acima destacadas, a parte da decisão de piso que considerou sujeitas à incidência do imposto de renda as diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
Apenas um reparo a se fazer na decisão de primeira instância, posto que mantém a aplicação da multa independentemente da alegação da falta de intenção do Recorrente.
Tratando-se de reclassificação de rendimentos, e por considerar ter havido  mero equívoco na prestação das informações na DIRPF, entendo que a situação se amolda à previsão do Enunciado da Súmula CARF nº 73:
Súmula CARF nº 73
Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
CONCLUSÃO
Em vista do exposto, VOTO conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das arguições de inconstitucionalidade, e por dar parcial provimento para excluir a multa de ofício (Súmula Carf nº 73).
(documento assinado digitalmente)
Antonio Sávio Nastureles
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Relatorio

1. Trata-se de julgar recurso voluntéario (e-fls. 125/161) interposto em face do
Acorddo n° 15-27.994 (e-fls 116/121) prolatado pela DRJ/SDR em sessdo de julgamento
realizada em 11 de agosto de 2011.

2. Faz-se a transcricao do relatorio inserto na decisdo recorrida:
inicio da transcricdo do relatério contido no Acdrdao n® 15-27.994

Trata-se de auto de infrac&o relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 150.104,46, incluida a multa de oficio no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infracdo, o crédito tributério foi constituido em razdo de ter sido apurada classificacdo
indevida de rendimentos tributaveis na Declaracdo de Ajuste Anual como sendo
rendimentos isentos e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de
Justi¢a do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta
e seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da
Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferengas de remuneracdo ocorridas quando da converséo de Cruzeiro
Real para URV em 1994, conseqlientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto
de renda, sendo irrelevante a denominacdo dada ao rendimento.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnacao,
alegando, em sintese, que:

a) o lancamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos
pelo impugnante a titulo de diferengas de URV, que ndo estdo sujeitos a incidéncia
do imposto de renda, em razdo do seu carater indenizatério, ndo se enquadrando
nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do
CTN;

b) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, reconheceu a natureza
indenizatoria das diferencas de URV recebidas pelos magistrados federais, e que
por esse motivo estariam isentas da contribui¢do previdenciaria e do imposto de
renda. Este tratamento seria extensivel aos valores a mesmo titulo recebidos pelos
membro do magistrados estaduais;

€) o Estado da Bahia abriu mdo da arrecadacdo do IRRF que Ihe caberia ao
estabelecer no art. 5° da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, a natureza
indenizatoria da verba paga. Além disso, se a fonte pagadora néo fez a retencéo que
estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua
declaracdo de rendimentos, ndo tem este Ultimo qualquer responsabilidade pela
infracéo;

d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributaveis,
deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e nédo tributados isoladamente como
no langamento fiscal,
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2.1.

e) parcelas dos valores recebidos a titulo de diferencas de URV se referiam a
correcdo incidente sobre 13° salédrios e a férias indenizadas (abono férias), que
respectivamente estdo sujeitas a tributacdo exclusiva e isenta, portanto, nao
deveriam compor a base de calculo do imposto langado;

f) ainda que as diferengas de URV recebidas em atraso fossem consideradas como
tributaveis, ndo caberia tributar os juros e correcdo monetaria incidentes sobre elas,
tendo em vista sua natureza indenizatoria;

g) mesmo que tal verba fosse tributavel, ndo caberia a aplicacdo da multa de oficio
e juros moratorios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientacGes da
fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatéria das diferencas de
URV.

Foi determinada diligéncia fiscal para que o 6rgdo de origem adotasse as
medidas cabiveis para ajustar o langamento fiscal ao Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009,
de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que, em
razdo de jurisprudéncia pacificada no Superior Tribunal de Justica, concluiu pela
dispensa de apresentacdo de contestagdo, de interposicao de recursos e pela desisténcia
dos ja interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relacéo as
acOes judiciais que visassem obter a declaracdo de que, no célculo do imposto renda
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser levadas em
consideracdo as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais
rendimentos, devendo o célculo ser mensal e ndo global.

final da transcricdo do relatério contido no Ac6rddo n° 15-27.994

Ao julgar improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario exigido, o

acorddo tem a ementa que se segue:

3.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FisicA - IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

DIFERENCAS DE REMUNERAGCAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferengcas de remuneracdo recebidas pelos Magistrados do Estado da
Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de
2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENGAO.
A aplicagdo da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo néo
recolhido independe da intencdo do contribuinte.

Ao interpor o recurso voluntario (e-fls 125/161), o Recorrente deduz as mesmas

alegacdes ofertadas ao tempo da impugnacao.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Antonio Savio Nastureles, Relator.
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4. O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.

5. Nio conhego das alegagdes insertas no topico “1.2 — DA AUSENCIA DOS
PRINCIPIOS DA ISONOMIA CONSTITUCIONAL E ISONOMIA TRIBUTARIA” (e-fls. 127/130) por
forca da Sumula CARF n° 2.

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

6. Nao obstante o Recorrente tenha se referido a argui¢des “preliminares”, ao
postular a consideragdo das conclusBes de Parecer Técnico como parte integrante do recurso (e-
fls 125/126), considero que a matéria ali referida diz respeito ao mérito da exigéncia e sera
tratada adiante.

7. A matéria em litigio diz respeito a tributacdo das diferencas de URV, em que foi
apurada classificacdo indevida de rendimentos tributveis na Declaragdo de Ajuste Anual, no
periodo dejaneiro de 2004 a dezembro de 2006.

8. Concernente a matéria questionada, pode-se colacionar decisbes recentes
emanadas da Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF apds a andlise de processos
administrativos fiscais que versavam sobre situacdo similar a dos presentes autos:

Numero do processo: 10580.722036/2008-83

Turma: 228 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara: 22 SECAO

Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo: 27 de margo de 2019

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2004,
2005, 2006, 2007 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
DIFERENCAS DE URV. NATUREZA TRIBUTAVEL. Sujeitam-se a incidéncia do
Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério
Publico do Estado da Bahia, denominadas "diferencas de URV", por absoluta falta de
previsdo legal para que sejam excluidas da tributagao.

Numero da decisao: 9202-007.694

Numero do processo: 10530.724321/2009-13

Turma: 22 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara: 22 SECAO

Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo: 28 de marco de 2019
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Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005,
2006, 2007 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS
DE URV. TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTAVEL.
Sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente
pelos membros do Tribunal de Justica do Estado da Bahia, denominadas "diferencas de
URV", por absoluta falta de previséo legal para que sejam excluidas da tributacéo.

Numero da decisdo: 9202-007.726

9. Feitas as consideracOes iniciais, afigura-se correta e em consonancia com as
decisbes da CSRF acima destacadas, a parte da decisdo de piso que considerou sujeitas a
incidéncia do imposto de renda as diferencas de remuneracdo recebidas pelos Magistrados do
Estado da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de setembro de 2003.

10. Apenas um reparo a se fazer na decisdo de primeira instancia, posto que mantém a
aplicacdo da multa independentemente da alegacdo da falta de intencdo do Recorrente.

11. Tratando-se de reclassificacdo de rendimentos, e por considerar ter havido mero
equivoco na prestacdo das informacgdes na DIRPF, entendo que a situacdo se amolda a previsao
do Enunciado da Simula CARF n° 73:

Stmula CARF n° 73
Erro no preenchimento da declaragdo de ajuste do imposto de renda, causado por

informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de multa
de oficio.

CONCLUSAO

12. Em vista do exposto, VOTO conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo
das arguicbes de inconstitucionalidade, e por dar parcial provimento para excluir a multa de
oficio (Sumula Carf n® 73).

(documento assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles



